MUNICIiPIO DE TELEMACO BORBA

ESTADO DO PARANA

Poder Executivo

LEIN®° 1318

SUMULA:“INSTITUI O PROGRAMA DE
RECUPERAGAO  FISCAL NO
MUNICIiPIO DE  TELEMACO
BORBA, ESTADO DO PARANA”

“0 POVO DE TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANA, ATRAVES DE SEUS
REPRESENTANTES NA CAMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO
DO MUNICIPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".

Art. 1° Fica instituido o Programa de
Recuperagéo Fiscal de Telémaco Borba, destinado a promover a regularizagédo
de créditos do Municipio, decorrentes de débitos tributarios ou néo tributarios,
vencidos até 15 de outubro de 2001, constituidos ou ndo, inscritos ou n&o em
divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou néo.

: Art. 2° Os débitos tributarios poderdo ser
pagos em até 36 (trinta e seis) parcelas, mediante requerimento e isengdo de
custas.

§ 1° O valor da parcela ndo podera ser inferior:

1 - a R$ 10,00 (dez reais) para débitos de
IPTU, TAXAS e CONTRIBUICOES previstas no Titulo VII, capitulos I, IV, V,
VI, VIII, do Cédigo Tributario Municipal — Lei n® 1.190, de 31 de dezembro de
1998;

Il — a R$ 30,00 (trinta reais) para os demais
débitos tributarios.

§ 2° Os contribuintes com débitos tributarios ja
parcelados poderdo aderir ao Programa, deduzindo-se do ndmero mMaximo
fixado no caput deste artigo, o numero de parcelas vencidas até a data de
adesdo, desde que demonstrem falta de condigées para cumprimento das
obrigagdes assumidas.

§ 3° Tratando-se de débito tributario inscrito em
divida ativa, objeto de agdo executiva, o pedido de parcelamento devera, ainda,
ser instruido com o comprovante de pagamento das custas judiciais e dos
honorarios advocaticios e da prova de oferecimento de suficientes bens em
garantia ou fianga, para liquidagdo do débito, suspendendo-se a execucgdo, até
a quitagédo do parcelamento.

§ 4° A primeira parcela devera ser paga em ate

10 (dez) dias apés o parcelamento
L
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Art. 3° A ades3o ao Programa implica:

| — Na confissao irrevogavel e irretratavel dos

débitos fiscais;
Il - Em expressa renuncia a qualquer defesa
ou recurso administrativo ou judicial, bem como, desisténcia dos ja interpostos.

Art. 4° O parcelamento sera revogado:

| - pela inadimpléncia, por 03 (trés) meses
consecutivos ou ndo, do pagamento integral das parcelas;

II — pela inadimpléncia do pagamento de
tributos devidos relativos a fatos geradores ocorridos apés a data da
formalizagdo do acordo.

Paragrafo  Gnico. A revogacdo do
parcelamento implicara na exigéncia do saldo de débito tributario através de
inscrigdo em divida ativa e conseqiiente cobranga judicial.

Art. 5° O prazo para adesdo ao Programa
encerra-se em 15 de dezembro de 2001.

Art. 6° O Programa ndo alcanga débitos
relativos:
| — ao Imposto sobre Transmissdo de Bens
Imoveis — ITBI,
Il — as TAXAS previstas no Titulo VIl, Capitulo
I, Segdo V, VI, VII, IX, X, XI, X, Capitulo Il, Segéo l ell, e Capitulo V.

Art. 7° O Executivo Municipal regulamentara
através de Decreto a aplicagdo desta Lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

PACO DAS ARAUCARIAS, EM T!ELEMACO
BORBA, ESTADO DO PARANA, 20 de
novembro de 2001.

CARLOS HUZO O \fON GRAFFEN
refefto Municipal



